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CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - RN 

 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 

 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos infra relacionados, concorrentes ao 

cargo, AGENTE ADMINISTRATIVO – PROVA 1 que insurgem contra a publicação 

do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme 

disposto no CONCURSO PÚBLICO DO CONSELHO REGIONAL DE 

FARMÁCIA, RIO GRANDE DO NORTE, CONFORME EDITAL 001/2016. 

 
RECURSOS INTERPOSTOS À BANCA EXAMINADORA  

 
 

QUESTÕES 

26 

27 

47 

53 

56 

 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisadas:  
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Questão 26 
 
Não procedem as alegações do recorrente.  

 

Com base no exposto pelo candidato, Schellenberg afirma que o arquivo responsável pela 

guarda de documentos e papéis que possuem menor frequência de uso seria o arquivo 

intermediário ou temporário. Entretanto, a questão em análise não traz essa possibilidade 

de resposta. 

O candidato também afirma que, segundo Marilena, a resposta seria Arquivo inativo. 

 

Como na questão não consta Arquivo intermediário, nem Arquivo temporário e sim, 

Arquivo inativo e essa foi a resposta dada como correta. 

 

INDEFERIDO 

 

Questão 27 
 
Procedem as alegações do recorrente.  

 

QUESTÃO NULA 

 

 

DEFERIDO 

 

Questão 47 
 
Não procedem as alegações do recorrente.  

 

O Tipo de Licitação não deve ser confundido com a modalidade de licitação. Tipo é o 

critério de julgamento utilizado pela Administração para seleção da proposta mais 

vantajosa. Os tipos de licitação mais utilizados para o julgamento das propostas são os 

seguintes: 

 

• Menor Preço 

• Melhor Técnica 

• Menor Técnica e Preço 

 

1.1 Menor Preço: 

https://www.licitacao.net/tipos_de_licitacao.asp#menor_preco
https://www.licitacao.net/tipos_de_licitacao.asp#melhor_tecnica
https://www.licitacao.net/tipos_de_licitacao.asp#melhor_tecnica_e_preco
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Critério de seleção em que a proposta mais vantajosa para a Administração é a de menor 

preço. É utilizado para compras e serviços de modo geral. Aplica-se também na aquisição 

de bens e serviços de informática quando realizada na modalidade convite.  

 

1.2 Melhor Técnica: 

 

Critério de seleção em que a proposta mais vantajosa para a Administração é escolhida 

com base em fatores de ordem técnica. É usado exclusivamente para serviços de natureza 

predominantemente intelectual, em especial na elaboração de projetos, cálculos, 

fiscalização, supervisão e gerenciamento de engenharia consultiva em geral, e em 

particular, para elaboração de estudos técnicos preliminares e projetos básicos e 

executivos. 

 

1.3 Técnica e Preço: 

 

Critério de seleção em que a proposta mais vantajosa para a Administração é escolhida 

com base na maior média ponderada, considerando-se as notas obtidas nas propostas de 

preços e de técnica.  

É obrigatório na contratação de bens e serviços de informática, nas modalidades tomada 

de preços e concorrência. 

 

 

INDEFERIDO 

 

Questão 53 
 
Não procedem as alegações do recorrente.  

 

OS PODERES E DEVERES DO ADMINISTRADOR PÚBLICO  
 

Os poderes e deveres do administrador público são os expressos em lei, os impostos pela 

moral administrativa e os exigidos pelo interesse da coletividade. Cada agente 

administrativo é investido da necessária parcela de poder público para o desempenho de 

suas atribuições. Esse poder deve ser usado normalmente, como atributo do cargo ou da 

função, e não como privilégio da pessoa que o exerce. 0 Brasil, que é um Estado de Direito 

e Democrático, não reconhece privilégios pessoais; só admite prerrogativas funcionais 

(art. 5º caput). Poder administrativo é atribuído à autoridade para remover os interesses 

particulares que se opõem ao interesse público. Nessas condições, o poder de agir se 

converte no dever de agir. O poder tem para o agente público o significado de dever para 

com a comunidade e para os indivíduos, no sentido de que quem o detém está sempre na 

obrigação de exercitá-lo. 
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Poder de agir: Particular = faculdade Administração pública = obrigação.  

 

 

INDEFERIDO 

 

 

Questão 56 
 
Procedem as alegações do recorrente.  

 

QUESTÃO NULA 

 

 

DEFERIDO 

 

 

III 
 

DAS CONCLUSÕES 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso a análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo VIII do Edital 001/2016 que 

rege este concurso. Fica reiterado que “A Banca Examinadora constitui-se na última 

instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão 

recursos adicionais”.  

 Publique-se, 

 

Fortaleza – CE 30 de março de 2017.    

 

   CONSULPAM 


